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A	  Cons6tuição	  Federal	  e	  as	  Telecomunicações	  
	  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e REDUZIR AS 
DESIGUALDADES SOCIAIS E REGIONAIS; 
 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e QUAISQUER OUTRAS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO. 
	  
	  



A	  Cons6tuição	  Federal	  e	  as	  Telecomunicações	  
	  
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua 
ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu 
desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 
 
III - função social da propriedade; 
 
V - defesa do consumidor; 
 
VII - REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS E 
SOCIAIS; 	  
	  



A	  Lei	  Geral	  de	  Telecomunicações	  e	  	  
desigualdades	  regionais	  
	  
Art. 2° O PODER PÚBLICO TEM O DEVER de: 
 
I – garantir, A TODA A POPULAÇÃO, o acesso às telecomunicações, a tarifas 
e preços razoáveis, em condições adequadas; 
 
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 
serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 
 
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 
incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a 
exigência dos usuários; 
 
IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 
tecnológico e industrial, em ambiente competitivo; 
 
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com 
as metas de desenvolvimento social do País. 
 
	  
	  
	  
	  
	  



A	  Lei	  Geral	  de	  Telecomunicações	  e	  	  
desigualdades	  regionais	  
	  
Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de 
qualidade e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer 
ponto do território nacional; 
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 
III - DE NÃO SER DISCRIMINADO QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE 
ACESSO E FRUIÇÃO DO SERVIÇO; 
  
Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de 
telecomunicações observar-se-ão, em especial, os princípios 
constitucionais da soberania nacional, função social da propriedade, 
liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, 
REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS E SOCIAIS, 
repressão ao abuso do poder econômico e continuidade do serviço 
prestado no regime público. 
	  
	  
	  
	  
	  



A	  Lei	  Geral	  de	  Telecomunicações	  e	  	  
desigualdades	  regionais	  
	  

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de 

metas periódicas, conforme plano específico elaborado pela 

Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá referir-

se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de 

uso coletivo ou individual, ao atendimento de deficientes 

físicos, de instituições de caráter público ou social, BEM COMO 

DE ÁREAS RURAIS OU DE URBANIZAÇÃO PRECÁRIA E DE 

REGIÕES REMOTAS. 
  
	  
	  
	  
	  
	  



A	  Lei	  Geral	  de	  Telecomunicações	  e	  	  
desigualdades	  regionais	  
	  

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias 

para o atendimento do interesse público e para o 

desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando 

com independênc ia , impa rc ia l i dade , l ega l i dade , 

impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

 

I - IMPLEMENTAR, em sua esfera de atribuições, a 

política nacional de telecomunicações; 

 
  
	  
	  
	  
	  
	  



Marco	  Civil	  da	  Internet	  e	  Universalização	  
	  
A Lei 12.965/2014 alçou o serviço de acesso  Internet à condição de serviço essencial e 

universal e, por isso, atribuiu ao Estado uma série de poderes/deveres no sentido de garantir o 

seu acesso . 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 

Brasil e determina as diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios em relação à matéria. 

 

Art. 4º - A disciplina do uso da Internet no Brasil tem por objetivo a promoção: 

 

I – DO DIREITO DE ACESSO À INTERNET A TODOS 
 

Art. 7º - O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos: 
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Os dados de 2015 do CETIC.br - Nic.br - CGI.br mostram: 
 
Percentual de domicílios com acesso à Internet classe social 
Classe A 97% 
Classe B 82% 
Classe C 49% 
Classe D e E 16% 
  
Proporção (%) de usuários de Internet por classe social 
Classe A 95%    
Classe B 82%    
Classe C 57%    
Classes D e E 28% 
  
Percentagem de usuários que acessam Internet somente por dispositivos 
móveis 
Classe A 8%    
Classe B 19%      
Classe C 44%       
Classe D E 65% 
  
Percentagem de indivíduos com telefone celular com o plano pré-pago - 
Classe A 39%    
Classe B 65%        
Classe C 81%   
Classe D E 82% 
 
 
 
 



	  	  
	  
	  
	  

 
Além disso, a possibilidade de celebração de Termos de 
Ajustamento de Conduta, viabilizando a troca do valor de 
multas em novos investimentos, tem sido alvo de críticas pelo 
TCU, representado um estímulo ao descumprimento de 
obrigações. 
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